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DESCRITORES
Arguido preso    >    Julgamento    >    Notificação    >    Nulidade

SUMÁRIO
1. A convocação do arguido para intervir em julgamento quando realizada mediante notificação
assegurada por via postal simples apenas tem eficácia se o arguido estiver e permanecer livre na sua
pessoa.
2. O arguido que se encontra na situação de reclusão noutro Estado Membro da União Europeia não pode
ser convocado para o julgamento mediante notificação remetida por via postal simples para a morada
que indicara no termo de identidade e residência antes de ser preso.
3. A realização do julgamento, incluindo a leitura da sentença, na ausência do arguido preso e notificado
daquela forma viola o respectivo direito de defesa e constitui nulidade insanável nos termos da al. c) do
art. 119.º do Código de Processo Penal.
4. Se a situação de reclusão do arguido for comunicada nos autos antes do encerramento da discussão e
da leitura da sentença, o tribunal deve esclarecer a situação e adoptar as medidas necessárias e
legalmente admissíveis para assegurar a comparência do arguido na audiência de julgamento, incluindo
a intervenção à distância.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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